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REQUERIMENTO

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação
Sr.º Luiz Fernando Busato Barros

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social

nomeado, a responsável pelo Departamento de Programas e Projetos Sociais e

Habitacionais vem por meio deste solicitar Locação de imóvel da Sr.º Maria

Helena Carias da Rocha Sabino, que se encontra em situação de

vulnerabilidade social.

A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel

Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em

relatório social em anexo.

Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da

família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel do

Sr. Tales da Silva Pacheco portadora do CPF Nº 140,142.577-11 localizado

na Comunidade de Campo Novo ,Zona Rural de Presidente Kennedy.

Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período

de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou

renovação de acordo com a necessidade e existente.

Nesses Termos,
Pede Deferimento.

Presidente Kennedy-ES, 11 de Julho de 2023.
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Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e Habitacionais
Decreto nº 104/2023

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobgpresidentekennedy.es.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 22/2023

O Conselho gestor do fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município dePresidente Kennedy - ES FHISPK, em reunião ordinária realizada no dia 31 de Maio de 2028,no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei M anicipal nº 797, de 18 de Dezembro de2008. :

RESOLVE:

Art, 1º Instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL Social! PELO BRAZODE AZ (DOZE) MESESpara atender as famílias de: 2
Nº 001618/2023.

18/06/2023 - 14:41:50
FHISPK
RESOLUÇÃO Nº 22/2023

MY2. MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA —— oMA| NEN. SOLIANE SALDANHA DE SOUZA Sos

1, ILKA DA CRUZ BARBOSA

3

4. SONIA MARIA GOMES DA SILVA
3. RUI CARNEIRO LOUZAN

6. VANUSA RICARDO FARIA ] Foi publicado na forma do Art69 do Lei6
Municipal com redação dada pela emenda n'tria,

7. THALYA RAQUEL MATARUNA .

8. DEMERLANDE DA SILVA GOMES

9. JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA

10. LETICIA ROCHA FERREIRA

11. JOILDES SILVA SANTOS

12. MARIA LUCIA RODRIGUES ALVES
dm13, ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO t EaArt. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

La Q Presidente Kennedy-ES, 31 de Maio de 2023.
Epolusaa,Marlone Paixão de Miranda Salezze

Presidefite do FHISPK
FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL D "HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE

PRESIDENTE KENNEDY - ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de dois mit e vinte e três, na Sala dasAssistentes Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua ElimárioMoreira Viana, nº 79, Centro de Presidente Kennedy — ES, estiveram presentes por“videoconferência online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,Representantes da Secretária Municipal de Assistência Social: Marlone Paixão deMiranda Salezze; Jorge de Almeida Bittencour; Representantes da SecretariaMunicipal de Saúde: Tassia Roberta dos Santos Pinto Correa. Representante daSecretaria de Obras: Luiz Fernando Busato Barros; Representantes das IgrejasEvangélicas: João Luiz Pereira das Neves; Assistentes Sociais: Marlene de Jesus Leitee Solange Alves Brandão. O Secretário-Executivo Luiz Fernando Busato Barros iniciou
a reunião as 08:48 Hs (Oito horas e cinquenta minutos), desejando um bom dia atodos, e passa a palavra para a Assistente Social Solange, que inicia a apresentaçãodos casos, sendo o PRIMEIRO caso o de ILKA DA CRUZ BARBOSA, reside emaluguel social na Sede, tem 73 anos, encaminhada pelo CREAS, encontra-se emsituação de vulnerabilidade social e risco pessoal, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. OsConselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO
caso o de MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA, reside em aluguel social nalocalidade de Campo Novo, mora com o côniuge, e requer RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL, A requerente estã dentro dos critérios para a renovação dobeneficio. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
TERCEIRO caso o de SOLIANE SALDANHA DE SOUZA, reside na Sede em alugue!social, mora com três filhos. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A
requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de SONIA |
MARIA GOMES DA SILVA, reside na Sede em Aluguel Social, mora com a filha.

aRequer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente não está dentro dos |
critérios para a renovação do benefício, pois a renda ultrapassa. No entanto, a “A
residência da família está em área de risco, por isto foi inserida no benefício. Os
Conselheiros, APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o dp

:

1FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE KENNEDY - ES
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de FABRICIO DAS NEVES DA PENHA, reside em aluguel social na localidade de BoaEsperança, e atualmente está residindo na casa do genitor devido medida protetiva, ena residência permaneceu a companheira e o filho. Requer RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. Os Conselheiros APROVARAM A TRANSFERÊNCIA DOBENEFÍCIO DE ALUGUEL SOCIAL PARA A COMPANHEIRA tendo vista que é elaquem se encontra residindo no imóvel. SEXTO caso o de ROSENI SCHAYDERPATROCINIO, reside na localidade de Santa Lúcia, requer REFORMA DE IMÓVEL. Arequerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício, os ConselheirosAPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. SÉTIMO caso o de KATRYNE BARBOZAPAIVA VIANA, reside na localidade de Marobá, e requer TROCA DE CASA POPULAR.A solicitação não pôde ser avaliada para atendimento, tendo vista que a casa popularque a Sr? Katryne quer realizar a troca, teve a concessão de direito real de usorevogada pelo conselho, em reunião do dia 30 de junho de 2021, sendo assim, oreferido imóvel está em processo judicial para reintegração de posse pelamunicipalidade. Sendo assim, os Conselheiros REPROVARAM A TROCA DE CASAPOPULAR. OITAVO caso o de MARIA LÚCIA MELO CARVALHO, reside naLocalidade de Santa Lúcia, mora com o cônjuge e requer REFORMA DE IMÓVEL. A
requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. NONO caso o de DJAILMA DA SILVA,reside na Localidade de Areinha, mora com o companheiro, dois filhos e uma neta.
Requer ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a concessãodo benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL.DÉCIMO caso o de VILTAMAR BERNARDO CARDOSO, reside na Sede com acompanheira, dois filhos e a enteada. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAREM TERRENO PRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do nbenefício. Os Conselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM iTERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de JOIRÇO PEREIRA GOMES, â

reside na Sede, requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. De acordo com relatório técnico do núcleo de engenharia, o caso pode serencaminhado para REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos critérios paraa concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. ve

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE KENNEDY - ES “CTCriado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro-de-2008:-
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DECIMO SEGUNDO caso o de ROBEL SILVA RANGEL, reside na Sede, aposentadopor doença e requer CADASTRO DE CASA POPULAR. O requerente está dentro doscritérios para concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM O CADASTRODE CASA POPULAR. DÉCIMO TERCEIRO caso o de LUCIANA MOREIRAPATROCÍNIO, reside na localidade de Santa Lúcia, possui processo de REFORMA DEIMÓVEL e requer DESISTÊNCIA de processo, pois já está construindo a casa porconta própria. Os conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO QUARTO caso o deJOSÉ GERALDO MONTEIRO, reside na localidade de Santa Lúcia, mora com acôniuge e REQUER REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos critérios
Para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DEIMÓVEL. DÉCIMO QUINTO caso o de MARCELA SOUZA MOREIRA, na solicitaçãoconsta que reside na localidade de Pedra Que Melia, possui processo de REFORMADE IMÓVEL e em visita técnica para entrevista social foi identificado que a requerentenão reside na localidade e nem possui casa própria para reforma. Os Conselheirostiveram ciência do caso APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma deimóvel. DÉCIMO SEXTO caso o de BEATRIZ CORDEIRO MARTINS, reside nalocalidade de Jaqueira, possui processo de REFORMA DE IMÓVEL e declaroudesistência do processo. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O
ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO SÉTIMO caso o deKAYLANI RIBEIRO REIS, na solicitação consta que reside em Cacimbinha, possui
processo de REFORMA DE IMÓVEL e em visita técnica para entrevista social foi
identificado que a requerente está residindo na localidade de Areinha e não possuicasa própria para reforma. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO OITAVO caso o deROSANA JUVÊNCIO, reside na localidade de Jaqueira com cinco filhos e requerREFORMA DE IMÓVEL, A requerente está dentro dos critérios para a concessão dobenefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO NONO
o caso de CLEBER BERNARDO PINTO, reside na localidade de Jaqueira, com aesposa e dois filhos e requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro doscritérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEe PRESIDENTE KENNEDY-ES,é q Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008=, EE.Mi ÁDo Bear à Y
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DE IMÓVEL. VIGÉSIMO o caso de JOSIANE DE SOUZA MARQUES SANTOS, residena localidade de São Salvador, requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente não estádentro dos critérios para a concessão do benefício, pois conforme ficha A não possuitempo de residência suficiente no município. Os Conselheiros REPROVARAM A
REFORMA DE IMÓVEL. VIGÉSIMO PRIMEIRO caso o de MARCOS ANTÔNIO DA
ROCHA, reside na localidade de Santa Lúcia com a esposa e requer ALUGUEL
SOCIAL, CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO PRÓPRIO e MURO DE ARRIMO.
O requerente possui casa própria, portanto não está dentro dos critérios para a
concessão do benefício de aluguel social e construção de casa em terreno próprio, masestá dentro dos critérios para a solicitação de MURO DE ARRIMO. Os Conselheiros
REPROVARAM A CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL E CONSTRUÇÃO DE CASA
EM TERRENO PRÓPRIO E APROVARAM A CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO.
VIGÉSIMO SEGUNDO caso o de PATRICIA DA SILVA LUCIANO, reside na localidade
de Boa Esperança, requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. A requerente possui casa própria, portanto não está dentro dos critérios
para a concessão do benefício. Os Conselheiros REPROVARAM A CONCESSÃO DE
CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. VIGÉSIMO TERCEIRO caso o de ERICO
FLAUSINO PASSOS, reside na localidade de Areinha com a esposa e dois filhos na e
já possui o benefício de construção de casa em terreno próprio aprovado. Em visita de
atualização cadastral , foi constatado que a renda familiar ultrapassa o estipulado em
R$343,02 (trezentos e quarenta e dois reais e dois centavos). O requerente não está
mais dentro dos critérios para a concessão do benefício, no entanto os Conselheiros
APROVARAM A PERMANÊNCIA PARA O BENEFÍCIO DE CONSTRUÇÃO DE CASA
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO considerando a instabilidade da renda familiar.
VIGÉSIMO QUARTO caso o de NATANIELE CARVALHO DE AQUINO COSTA, reside
na localidade de Santo Eduardo, com a esposo e dois filhos e já possui o benefício de
construção de casa em terreno próprio aprovado, E em visita de atualização cadastral
foi constatado que a renda familiar ultrapassa o estipulado em R$391,70 (trezentos e
noventa e um reais e setenta centavos). A requerente não está mais dentro dos
critérios para a concessão do benefício, no entanto os Conselheiros APROVARAM A
PERMANÊNCIA PARA O BENEFÍCIO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE-INTERESSE SOCIAL DE
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TERRENO PRÓPRIO considerando a instabilidade da renda familiar. VIGÉSIMO
QUINTO caso o de NILZA MARIA DA SILVA GRAÇA, reside na localidade de Santo
Eduardo, possui o benefício de construção de casa em terreno próprio aprovado, e em
visita de atualização cadastral foi constatado que a requerente vendeu o terreno em
Santo Eduardo e comprou outro terreno na localidade de Praia das Neves no
loteamento “Sol e Mar”. Dona Nilza está aguardando o retorno da Secretaria de Meio
Ambiente para se posicionar quanto a viabilidade da construção no Loteamento “Sol e
Mar”. Os Conselheiros tiveram ciência do caso deixaram o caso PENDENTE enquanto
aguarda o parecer da Secretaria de Meio Ambiente. VIGÉSIMO SEXTO caso o de
VALDINA PIRES DA PENHA, reside na localidade de Dois Corações, mora com o
companheiro e requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente está dentro dos critérios
para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE
IMÓVEL. VIGÉSIMO SÉTIMO caso o de NAILSON DE SOUZA MATOS, possui o
benefício de construção de casa em terreno próprio aprovado, e em procedimento de
atualização cadastral foi informado por vizinhos que ele teria se mudado,
posteriormente em contato telefônico o requerente afirma que sua família mudou-se do
município e atualmente reside em Venda Nova do Imigrante desde 19/11/2022. Os
conselheiros tiveram ciência do caso e REPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a assistente social Solange finaliza a
apresentação de seus casos e passa a palavra para a assistente Social Marlene, que
apresentou o seu PRIMEIRO caso o de RUI CARNEIRO LOUZAN, reside na
localidade de Praia de Marobá em Aluguel Social, recebe LOAS, mora sozinho e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está dentro dos critérios para a
renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de VANUSA RICARDO DE FARIA, reside na

localidade de Praia de Marobá em aluguel social, mora com um filho, requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a
renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de THALYA RAQUEL MATARUNA, reside na
localidade de Campo Novo em aluguel social, mora com três filhos e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a

5
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renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de DEMERLANDE DA SILVA GOMES, reside
na localidade de Areinha em aluguel social, mora com três filhos e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a
renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o de IZABEL CRISTINA KLEN, reside na
localidade de Areinha, mora com o esposo e três filhos. Possui construção de casa em
terreno próprio aprovada em 2016 e 2017. Requer troca de localidade do terreno no
quai será edificada a casa, da localidade de Jaqueira para a localidade de Campinas. A

requerente está dentro dos critérios para permanência no benefício. Os conselheiros
APROVARAM A TROCA DE LOCALIZAÇÃO DO TERRENO. SEXTO caso o de
INDIANA ALBERNAZ PEREIRA, reside na Sede, mora com três filhos e o esposo, em
residência cedida pelo sogro, com problemas de habitabilidade pois chove dentro e o

telhado está coberto por lonas e plásticos. Acompanhada pelo CRAS, Programa
Criança Feliz e SEMUS. Requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL e CADASTRO DE

CASA POPULAR. A requerente está dentro dos critérios para a concessão dos
benefícios. Os Conselheiros APROVARAM O ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL e
CADASTRO DE CASA POPULAR. SÉTIMO caso o de DAILDO BARRETO CORREA,

reside na localidade de Jaqueira com a esposa e dois filhos, requer ALUGUEL SOCIAL

e CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. O requerente não

está dentro dos critérios para a concessão do benefício de aluguel social pois a renda
ultrapassa, e está dentro dos critérios para a construção de casa popular em terreno
próprio. Os Conselheiros REPROVARAM O ALUGUEL SOCIAL e APROVARAM A

CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. OITAVO caso o de
VINÍCIUS BARRETO DOS SANTOS, reside em aluguel social na localidade de
Jagueira, mora com a esposa e três filhos, compareceu para entrevista no dia

*

27/04/2023. Relata que não compareceu às entrevistas agendadas anteriormente pois

seus filhos adoeceram. A família já está aprovada para Construção de casa em terreno
próprio e a casa será construída em breve. Requer revisão do caso para RENOVAÇÃO

DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do
benefício. Mediante o exposto os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
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ALUGUEL SOCIAL. NONO caso o de ANTONIO DOS SANTOS, tem 81 anos, reside
na Sede, sozinho. Requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos
critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA
DE IMÓVEL. DÉCIMO caso o de DAIANA PRISCILA DOS SANTOS, na solicitação
consta que reside na localidade de Praia das Neves, o caso ficou PENDENTE na
reunião do dia 19/04/2023, para a solicitação de CADASTRO DE CASA POPULAR.
Em visita técnica foi constatado que a requerente mudou-se do município em maio de
2022. Os Conselheiros tiveram ciência e REPROVARAM O CADASTRO DE CASA
POPULAR. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de MARCELA BARRETO DE SOUZA, mora
em alugue! social na localidade de Campo novo, com dois filhos e solicita que seu
aluguel seja mantido pois não está mais trabalhando, foi reprovada a renovação
anteriormente devido a renda ultrapassar. Os Conselheiros APROVARAM A

RENOVAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL sob a condicionalidade de analisar as
documentações apresentadas pela beneficiária. DÉCIMO SEGUNDO caso o de
CREMILÇA BARRETO, reside na Sede, mora com dois filhos requer REFORMA DE
IMÓVEL. O caso ficou PENDENTE na reunião do dia 19/04/2023, para tentativas de
novas visitas. Ela foi localizada, mas não compareceu à Coordenadoria para entrevista
social. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO
do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO TERCEIRO caso o de MARINHO DA

SILVA SEDANO, reside na localidade de LEONEL |, com duas filhas e requer
REFORMA DE IMÓVEL. O caso ficou PENDENTE na reunião do dia 19/04/2023. O

requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO QUARTO caso o de SAMUEL
NETO BARRETO, reside na localidade de São Bento, mora sozinho em um cômodo
cedido pelo seu genitor. Reguer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios para concessão do benefício. Os
conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. DÉCIMO QUINTO caso o de JULIANA VIDAL DA SILVA NASCIMENTO,
reside na localidade de Campo Novo, mora com o companheiro. Requer REFORMA
DE IMÓVEL. O núcleo de engenharia recomenda a edificação de nova unidade
habitacional, e no relatório da Coordenadoria da Defesa Civil consta deslocamento
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entre as paredes do imóvel Dessa forma os Conselheiros APROVARAM
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SEXTO

caso o de DELE! ROMÃO SEDANO, reside na localidade de Leonel |, em um cômodo

no imóvel dos genitores, requer CADASTRO DE CASA POPULAR. O requerente está
dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM O

CADASTRO DE CASA POPULAR. DÉCIMO SÉTIMO caso o de INDIARA BARBOSA

SILVA, possui processo de aluguel social, e em contato telefônico a mesma informou

que está residindo em Cachoeiro de apemirim. Os conselheiros tiveram ciência do

caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo. DÉCIMO OITAVO caso o de
DÉBORA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA, reside na localidade de Criador, mora

com o esposo e é portadora de doença degenerativa, atualmente reside numa casa
insalubre, com condições precárias e sem energia elétrica. Foi encaminhada para a

Coordenadoria de Habitação através de Setor de atenção primária da Secretaria de

Saúde. Reguer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. A requerente está dentro dos

critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM O ALUGUEL

SOCIAL EMERGENCIAL. DÉCIMO NONO caso o de LEONARDO BARCELOS DOS

SANTOS, reside na localidade de Jaqueira, e teve construção de casa popular em

terreno próprio aprovada por duas vezes, no entanto recentemente o genitor do mesmo

faleceu e ele é o único herdeiro de uma casa na localidade de Jaqueira. Mediante o

exposto, os conselheiros REPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA EM TERRENO

PRÓPRIO. VIGÉSIMO caso o de NEUZA ROMÃO, reside na Localidade de Areinha

com a filha, já possui aprovação para construção de casa popular em terreno próprio,

requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. A requerente está dentro dos critérios para

a concessão do beneficio, possui relatório da Coordenadoria da Defesa Civil

mencionando risco de desmoronamento do imóvel, e a família por receio não está 2
dormindo na residência, possui também relatório do núcleo de engenharia e da

Secretaria de Assistência Social. Os conselheiros APROVARAM O ALUGUEL SOCIAL.

EMERGENCIAL. VIGÉSIMO PRIMEIRO caso o de ADRIANA LIMA,reside na Sede

em aluguel social, requer CADASTRO DE CASA POPULAR. A requerente está dentro

dos critérios para concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM O

CADASTRO DE CASA POPULAR. VIGÉSIMO SEGUNDO caso o de MIRIAM LEIVAS
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COSTA, reside na localidade Santo Eduardo, requer desistência de solicitação de
material de construção, pois já está terminando o imóvel com seu próprio recurso. Os
conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO do
processo. VIGÉSIMO TERCEIRO caso o de ELIANE FLORINDO DOS SANTOS,
reside na localidade de Jaqueira em aluguel social, possui construção de casa em
terreno próprio aprovada. Requer troca de localidade do terreno no qual será edificada
a casa, da localidade de Bela Vista para a localidade de Jaqueira. A requerente está
dentro dos critérios para permanência no benefício. Os conselheiros APROVARAM A

TROCA DE LOCALIZAÇÃO DO TERRENO. VIGÉSIMO QUARTO caso o de MATEUS

DA CONCEIÇÃO BAIENSE, reside na localidade de Cabral com a esposa, em casa
cedida pelo sogro. Reguer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios para concessão do benefício. Os
conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. VIGÉSIMO QUINTO caso o de EDIMAR MOURA DA SILVA, reside na
localidade de Leonel !, requer aluguel social. Já havia sido aprovado por duas vezes,
porém não apresentou imóvel, Em contato com vizinho, foi informado que a família do

Srº Edimar o levou para Vitória, no mês de maio de 2023, por motivos de doença pois
ele estava debilitado. Mediante o exposto, os conselheiros APROVARAM O

ARQUIVAMENTO do pedido de aluguel social. VIGÉSIMO SEXTO caso o de LÚCIA

MARIA DA SILVA FONTÃO, reside na localidade de Areinha, com uma filha. Requer
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está
dentro dos critérios para concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM A

CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a assistente
social Marlene finaliza a apresentação de seus casos e passa a palavra para a
assistente Social Solange, que apresentou os casos atendidos pela Assistente Social

Jacquesmara, sendo o PRIMEIRO caso sendo o de JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA,

reside na localidade de São Salvador em alugue! social, mora com um filho, requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a $

renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE Br
ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de LETICIA ROCHA FERREIRA, reside na
sede em aluguel social, mora com dois filhos, e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
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SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO

caso o de JOILDES SILVA SANTOS, reside na Localidade de São Salvador em
aluguel social, mora quatro filhos, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de MARIA

LÚCIA RODRIGUES ALVES, reside na Localidade de Santo Eduardo em aluguel
social, mora com um filho. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente
está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o de ANGELA
MARIA DA CONCEIÇÃO, reside sozinha em aluguel social, na Localidade de Marobá.

Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios

para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de VALQUIRIA RICARDO DE FARIA, reside na

localidade de Areinha, possui processo de REFORMA DE IMÓVEL, e durante a visita

técnica, foi constatado que a requerente já realizou a reforma por conta própria. Os

Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel.
SÉTIMO caso o de JACIRA FERREIRA ANGELO, reside na localidade de Areinha,

possui processo de REFORMA DE IMÓVEL, e durante a visita técnica, foi constatado

que a requerente já realizou a reforma por conta própria, Os Conselheiros
APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. OITAVO caso
o de HELENA DA CONCEIÇÃO REIS, reside na Localidade de Santo Eduardo, possui

processo de REFORMA DE IMÓVEL, e durante a visita técnica, foi constatado que a

requerente já realizou a reforma por conta própria. Os Conselheiros APROVARAM O

ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. NONO caso o de JOCILANGE

ALVES DO NASCIMENTO, reside na Localidade de Cacimbinha, mora com dois filhos

em casa própria em péssimo estado, apresentando rachaduras e infiltrações. Requer
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está
dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM O

CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.
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DÉCIMO caso o de MARIA GELZA ESQUERÇONI, reside sozinha, na Localidade de

Água Preta, e requer REFORMA DE IMÓVEL. Possui relatório da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil e o núcleo de engenharia fez constar no laudo que faz-se
necessário uma construção nova, não sendo possível a reforma do imóvel. Os

Conselheiros APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO

PRÓPRIO. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de DEULIRA MARIA DA SILVA, reside na

localidade de São Bento, esposa do Stº Domires Soares Inácio, que faleceu há 05

meses, e estava aprovado para o benefício de CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR

EM TERRENO PRÓPRIO, sendo assim, faz-se necessária a alteração do nome do

beneficiário de CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO para a

Senhora Deulira. Os conselheiros APROVARAM A ALTERAÇÃO DE NOME DO

BENEFICIÁRIO. DÉCIMO SEGUNDO caso o de JEAN LUNZ FERREIRA, reside na

localidade de São Paulo, aposentado por invalidez, mora com a esposa. Requer
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. O requerente não

está dentro dos critérios para a concessão do benefício pois a renda ultrapassa R$

504,47. No entanto, o casal reside me casa alugada e possui gastos com medicações €

prestação do terreno no valor de R$500,00. Mediante o exposto, os Conselheiros

APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.

DÉCIMO TERCEIRO caso o de ELZA ROMÃO TERRA, reside na localidade de

Areinha, já aprovada para construção de casa em terreno próprio. Atualmente ela mora

na Sede do município em casa própria do esposo, mas Srà Elza não tem direito sobre o

imóvel pois eles se casaram em regime de separação obrigatória de bens. Os

conselheiros deixaram o caso PENDENTE para consulta a procuradoria-geral do

município para análise do caso. DÉCIMO QUARTO caso o de LUCIANA DA SILVA ;

BENEVIDES, residia na localidade de Tabua, e não foi localizada em visita para

avaliação o benefício construção de Casa Popular em Terreno Próprio. Através de

contato telefônico a requerente informou que se casou e agora reside no município de

Marataízes. Os conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O

ARQUIVAMENTO do processo de construção de casa popular em terreno próprio.

Dessa forma assistente social Solange termina a apresentação dos casos da

Assistente Social Jacquesmara. Não havendo mais nada a se tratar, a Presidente
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Marione Paixão Miranda Salezze encerrou a reunião às 10:06h horas, isto posto, eu

Luiz Fernando Busato Barros, lavrei a presente ATA, que após lida e aprovada será

assinada pela Presidente e pelos demais conselheiros presentes.

CONSELHEIROS / MEMBROS / PRESENTES

MARLONE PAIXÃO DE MIRANDA SALEZZE. PÉ Padua

JORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT. «==Espe cum

LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS. 1
. amem
? j

É tmJOÃO LUIZ PEREIRA DAS NEVES sãgi 120 Ce: pica dbaS
o

TASSIA ROBERTA DOS SANTOS PINTO CORREA

ASSISTENTE SOCIAIS — PRESENTES

MARLENE DE JESUS LETEMadena DE JES
3E aava tee

SOLANGE ALVES grandão Delaue) Am b ardod
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL

4 - IDENTIFICAÇÃO

NOME: Maria Helena Carias da Rocha Sabino

ENDEREÇO: Campo Novo, Presidente Kennedy/ES

TELEFONE DE CONTATO: 28 - 999205691

SOLICITAÇÃO: Renovação de aluguel social

TEMPO DE MUNICÍPIO: 25 anos
TEMPO NO ALUGUEL SOCIAL: 03 anos

DATA DE EMISSÃO DO RELATÓRIO: 30/05/2023

2 - OBJETIVO

Analisar a situação socioeconômica familiar do Sra Maria Helena Carias da Rocha

Sabino, para verificar a possibilidade de Renovação do aluguel social.

3 - PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Atendimento individual no setor de Habitação e visita social,

Composição familiar.

ria Helena da Rocha|Requerente|47 anosMa

Sabino

Reginaldo Sabino Silva Cônjuge 34 anos|BPC

Total da renda familiar R$,00

Renda per capita R$ 00 |
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4 - DESENVOLVIMENTO

A Sr.a Maria Helena da Rocha Sabino, reside em aluguel social, O imóvel é alugado

por está administração, composto de 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 04 sala, 01

banheiro.

A família não é beneficiaria do Programa Federal “Bolsa Família” participa do

Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Cesta Básica e Ticket

Feira).

Na questão de saúde, verbaliza ser Hipertensa € Reginaldo ( Epilepsia).

5 - PARECER SOCIALdePARDiante informações obtidas, a Sra. Maria Helena da Rocha Sabino atende os

critérios de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional — Renovação aluguel

Social, conforme estabelecidos no Ar. 21, da Instrução Normativa 001/2015 (versão

02), aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de 2017. Assim sendo, a

solicitação será encaminhada para O Conselho Gestor de Habitação de Interesse

Social de Presidente Kennedy — FHISPK para apreciação deliberação.

Insta mencionar que, para preservar à integridade física e moral da família, optou-se

por manter em arquivo interno deste setor a documentação necessária para à

construção deste relatório.

Solange Alves Brandão

Assistente Social

CRESS/ES 3681- 17º Região
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu
não possuo

nenhum vínculo empregatício com a Administração pública Municipal,
Estadual e/ou Federal,

Presidente Kennedy/ES, de de

Assinatura

RG:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

Eu,
portador do RG nº

e do CPE nº , na condição de beneficiário do alugue! social, residirei acompanhado dos

membros de minha família, no imóvel situado no endereço
s

estou ciente e comprometo-me a cumprir com o pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver

cobrança). E apresentar os recibos como condição de renovação do benefício, bem como as obrigações abaixo:

Ê Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.

H. Zelar pela boa conservaçãoe limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhos e peças sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar o imóvel no mesmo estado de conservação e na mesma disposição de colocação em

que receber.

Hl. indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua

constatação, para tal, a cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar e declarar O estado de conservação

do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado

como divida liquida e certa.

Iv. Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes de uso normal e decorrentes

de caso fortuito ou força maior.

NA É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes e/ou hóspedes.

Vi. Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo.

MIL. Permitir a realização de reparos urgentes.

vu. Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quando se fizer

necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

IX. informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habitação

casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

X. Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre

atualizada quanto aos dados de contato.

XI. Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que o benefício de aluguel social é de

caráter provisório e emergencial estando sujeito a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a

família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a

reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta & administração pública e o ônus passa a ser

diretamente de responsabilidade do beneficiário.

Xl. Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel.

Presidente Kennedy — ES, de de 20 .

Beneficiánio:

DS. Jc oLocador/ CPF:

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)

Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições «afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob(presidentekennedy.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome completo: Tales da Silva Pacheco

CPF/CNPJ: 140.142.577-11

RG: 4.072.655

Endereço: Rua Projetada, Zona Rural, S/Nº

Bairro: Localidade de Campo Novo

Cidade: Presidente Kennedy/ES

CEP: 29.350-000

Celular: 28-99935-6428 / 028-99912-2743 ( Recado com Rozival)

Referência do Imóvel

Nome do Proprietário: Tales da Silva Pacheco

Beneficiário (a): Maria Helena Carias da Rocha

Endereço: Campo Novo

Complemento: Próximo ao Posto de Gasolina

Telefone: 028 99920-5691

Vizinhos: Proprietário

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 - Correio Eletrônico: semobO presidentekennedy.es.gov.br



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS EE
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ, OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA.

tb Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa
membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Município e Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:

AM irrestrita
caÉ Bo rreeeementmorega é R - Niembro;: Sidnei Chaves;o S -EVA sa e : :o RE É & HE - Miembro: José Maria Marques Junior..o? 4º : ns . . e . msmÉ =e S > Parágrafo único, Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por

8 “5 e participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da
o &£5 Lei nº 1.568/2022.
L 8

,
Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua

—
 Fisposições, em contrário.

publicação, revogando as

Presidente KennedyES, 19 de julho de 2022.
CERTIDÃO

SOo east 2º Ohh 2022
E QERTIDÃO xi Certifico que

ABC
ASAS

onrtia
: : :

É Foi publicado na forma do Art. 69 da Lei Or
à Municipal com redação dada pela Emenda n

com redação dada pela Emenda nº 614, de 99/05/2049,

miles “I*SEI DOS
qto VENTA LO] MM madeCdSeividor. * A VASi ns O Naa A

:

,
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de 20/02/2009. RRENondaSD

É servidorto):

À câmara Munitipal de presidente fara.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÚVEIS E IMÓVEIS E CÁLGULO
DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 13537/2022
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação.
Objetivo: Atender Maria Helena Carias da Rocha.
imóvel: Comunidade de Campo Novo, Zona Rural, Presidente Kennedy-ES.
Área aproximada: 72,90m?
Proprietário (a): Tales da Silva Pacheco.

Residência Térrea Padrão Popular

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um imóvel para

locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado imobiliário são:

- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES (NBR-

14653):
São verificados imóveis semelhantes em localidades próximas a do imóvel em

questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o aluguel.

Este método é o mais praticado no ramo imobiliário e normalmente é o que apresenta o

valor mais próximo do valor de mercado.

- METODO DE RENDA (NBR-5676/89):

1. Define o valor do aluguel como sendo uma porcentagem do valor de venda do

imóvel. E simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na região em
questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado.

Dado o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela
inexistência de imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados,
em localidades próximas, para análise do presente processo adotarei o método de renda. “ Í

Analisando o valor de venda do imóvel, temos:

Área aproximada: 72,90 mê.

Rua Ala Vivácqua, nº 78 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.6.€. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÚVEIS E IMÓVEIS E CÁLCULO
DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Residência Térrea padrão Popular, executado com estrutura de concreto armado,

alvenaria de tijolos cerâmicos, esquadrias de vidro (janelas) e madeira (portas), ambientes

com piso cerâmico padrão popular, paredes com pintura aparentemente látex acrílico sobre

massa grossa desempenada (reboco), banheiro com piso e revestimento cerâmico nas

paredes e louças sanitárias padrão popular, cozinha com revestimento cerâmico acima da

meia parede da pia, área de serviço com tanque em fibra e cobertura em laje. Habitação

com 02 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro, varanda, e área de serviço.

Observação: O referido imóvel necessita de reboco e pintura na parede externa.

Custo unitário de construção, Sobrado padrão Popular o no Estado do Espírito

Santo (Vitória): R$ 2.075,40/m2 (dois mil e setenta e cinco reais e quarenta centavos) o

metro quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações (R$/m2) — TCPO web PINI —

Junho /2022.

Considerando a idade da residência e seu estado de conservação, podemos

calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do imóvel. Para tanto,

empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida econômica) e na idade

aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (UU + |2/U3, onde D é o percentual depreciado (a

ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil.

Na residência avaliada, vou considerar uma vida útil de 75 anos (U=75) e uma idade

aparente de 45 anos (|=45), embora não seja esta a idade real do imóvel, mas pelo seu

estado de conservação, resultando em uma depreciação de: D = 4 (45/75 + 45/75?) =0,48

(depreciação de 48%).

Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos: 72,90 m? x R$ N
2.075,40 m2 = R$ 151.296,66 (cento e cinquenta e um mil e duzentos e noventa e seis: PA
reais e sessenta e seis centavos). Quando nova.

Rua Asia Vivacqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.G. 27.155.703/0001-26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E GÁLGULO
DE VALOR LOGATÍCIO DE IMÓVEIS

Considerando a idade, seu estado de conservação, temos:

R$ 151.296,66 — 48,00% = R$ 78.674,26 (setenta e oito mil e seiscentos e setenta e quatro

reais e vinte e seis centavos).

=
Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$ 78.074,26 + 15%

= R$ 90.475,40 (noventa mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos).

— Sendoeste o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente e pela localização do imóvel,

podemos admitir uma “taxa de atratividade” de 0,8 % (Zero vírgula oito por cento). Assim,

finalmente, temos: R$ 90.475,40 x 0,8 % = R$ 723,80 (setecentos e vinte e três reais e

oitenta centavos).

Presidente Kennedy'ES, 25 de Julho de 2021.

4
A as

SETA AR
RUY CÂNDIDO ATHAYDE ACISIDNEI CHAVES JOSÉ MARIA MARQUE ÚNIOR

PRESIDENTE MEMBRO Oçãe

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.6.C. 27.165.703/0001-26
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= CONTRATO Nºgóo2042024
4

aBristios :

4
Do sl CONTRATO DE LOCAÇÃO. -DE- IMÓVEL QUÊpode, Sc ENTRE SI CELESRACo E co PRESIDENTEcol DA SECRETARIAvo ati mo, = SERVIÇÓS P ÚBLICOS E HABITAÇÃO, EIA SRA.

LUCIA]SR o RA VIDAL DA SILVA, NA QUALIDADE DE
|

LOGATÁRIO E LOCADOR, RESPECTIVAMENTE,DD O Cbo... - PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUS
ne - “ é 1 ps ' a , “ no N : o, . oUr MUNICÍPIO-DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO 'SANTO, pastoà jurídica de direito. públicoihigino, sediada à Rua"Áfila-Vivácqua, Nº79 Centro, "CER. 29,380:000 - Presidente KenneayiES, inserita no CNPJ“ sob.6 nº 2771 65.70%/0004-28, por méto de delegação conforme preceitua a Leinº1.356, de 05 de dezembro dev 47, neste sto belo seu represehtante legal, SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E“mABITAÇÃO; Sr. WAGNER PORTO VIANA, brasieito, casado,. portador do- GPE nº 105.583.177-07 & RG nº“4.861.998 - SPTCIES, residente e domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Kennedy'Es,Soravante denominado. Locatário », de outro lado, a Sra. LUCIARA VIDAL DA-SILVA, brasileira; lavradora,“portadora -do CRF nº-090,946.817-48 e RGrnº 1.268.588 - SPTC/ES, residente e domiciliada na Comunidade dé

"

Campo Novo, Zona Rural, Presidente Kennedy'ES, doravante. denominado.  Locador,. ajustam o presente
.

ONTRATO DE'LOCAÇÃODE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, lúciso X, e demais dispositivos da Letderal- nº-8.666/93, quelhesão aplicáveis, especialmente no Artigo B2, da, Lei Federal nº 8,245, de 18 de outubrode'1964'e alterações pesteriotes, que se regera pelas clâusulas seguintés:, . E .
:

"7 ELÁUSULA PRIMEIRA ="DO OBJETO É' oo oo nn“1 « O objeto -de'preseiite
con 2. LOCAÇÃO .DE UM IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA: DE 72,00 Me,SITUADO NA COMUNIDAL E DE CAMPÓS NOVO, ZONA RURAL, PRESIDENTE KENNEDYIES, PARA ABRIGARA FAMÍLIA Da: SRA: MARIA HELENA. CÁRIAS DA ROCHA, QUESE ENCONTRA "EM SITUAÇÃO DE“VULNERABILIDADE SOCIAL. DO paa . er .422 « Eloa convencishado entré“as partes quey por raiões de interesse: público, poderá -o LOCATÁRIO “alterar alidade pública & ser “atendida spelá presente logação; e qualquer tempo, sem. que. isso- No dontrato, multa ou dever de pagar qualquer indenização ao LOGADOR, +. '“o 43 A modificação de destinação a

WU MUNICIPAL DE OBRAS,

atarrete. rescisão do

RAM O MUNICÍPIO" DE O
KENNEDYIES; POR INTERMÉDIO

ULAS QUE 6""INTEGRAM: to o

ser dada. no imóvel Será fórmalizada através de termo aditivo, "previamente“* analisago pela Procuradoria Geral do Município. . Mo. o o ONON 'a : PESA .| RLÁVSULA SEGUNDA: DO PRAZO EDÔR
= Di24" prazo de locação Será de.

12 (d

eses ani BZORA, inc dente
de

notificação;
“ aviso ou inferpelação judicial:cu etrajucio | podendo ser prerrógado por iguaise sucessivos períodos.*

22- Em'caso de prorrogação: do. co ato, 6 aluguel será.reajustadacom base n
.

tinadoa promover à atualização monetária das Mensalidades Tocatícias-em R!«da inflação do.períoda; medido pela Fundação-Getólio Vargas, o2% » O LOCATÁRIO poderá independentemente So pagamento -de qualquer;

. iocação antes do: término do prazo acima, desde “que notifique ao LOGADO*

trinta) dias, salvo na:ocarrênci i

ú Indice governamental (IGPM)
EAIS ou, na sua falta, pelo índios.

multa cu indenização: denunciar a|5 acir » not )
R côm.a antecedência mínima de 30.a das hipóteses constantes da Cláusula Sétima, inciso lirdeste'contrato. .!“ CLÁUSULA TERCEIRA iDO-VALOR E DA FORMA DE PÁGAMENTO o31. O valor.mensal doaluguel é de R$ 833,15 (oitocentos, e trinta e três reais equinze centavos), fixado.

vs ' Co Cor AO a onano mundo da S bue or
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:

a uecom base air vistoria £ laudo de avalia
“praticados:no mercado imobiliário. dare-82- O. valor dlobal deste contrato é:
“oitenta centavos).33.0. LOCADOR ani cotessarênte cobro résultado de eudo de Vistoria eaval lação mencionada nesta Cláusula:34 -Os pagamentos serão efetuados das seguintes7formas; 041º (primeiro) pagamento será contabilizado a partir da*
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e
e
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Es AS,— GLÂUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: ORÇAMENTÁRIA o
: ASAS despesas: refetentes ao presente Contrato correrãoáo

conta da Seguinte dotação orçamentária: Secretaria“ —lilunicipal de Obras, Serviços" Públicos e Habitação. - Habitação - Concessão de Auxíliá Moradia-» 83803600000 -
> duimas Serviços,de Terceiros - Pesto Física -

; 1P$POÇO0O-  iransferência
à

da União” Referente
à

Royalties do.o Meo. Po o. .
: os

j CLÁUSULA QUINTA- DAS TAXAS E nibdsros
. ' : 'ú 81 - Sãode inteira responsabilidade dê LOCADORos encargos:Fiais stibutáris, civis) e administrativos, ber“ti imas cobranças,Judiciais que incidirem sobreio imóvel! objeto

«
desta lodação...im.- Duranté a vigência deste contrato.o Imóvel ora locado NÃO gozará de |isenção quantá Bo imposto Predial eTerritorial: Urbano (ITU), nos agrmos do Art: 65, Inciso 1
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. CLÁVSULA SEXTA - DAS osigaçõES DO tocarário814.0 LOCATÁRIOéê obrigado a: ; e. .
|tr Pagar pontualmente: ojaluguel: Lc. : a no ss o“a Utilizar O imóvel para, atendimento éEfinalidade pública. : “ e :“n82- 0 LOCATÁRIO declara receber o imóvel em perfeito estado de conservação e uso, “esjandê “autorizado a

,

fealizar as reformas. necessárias pera adequação do imóvel às suas nebssidadies.
SLÂUSULA SÉTIMA- 'DAs OBRIGAÇÕES DO: SENERICIÁRIO '. oe Vams 741» O BENEFICIÁRIO à obrigadoar o! >Restituir oiimóvel, findala lôcação, no estado em que 0 recair seio as deterorações. decorrentes de

Seu usoJal g-equelás decorrênies de caso tortultoou forga melor:“rx- Levar imediatamente aocenhecimento do- LOCADOR; o curgimento de duel deno ou: idofot to cuja reparação 8“esteincumba, bem com as eventuais turbações-deterceiros;ti- Realizar à imediata reparaçãordos danos ver ificados nó. imóvel du!nas suas instsiações provocados por si ou4 s agentes, em decorrência de'ação ou omissão; .“ivaNão modificar a formãifterma ou externa do imóvel sem o consentimento prévio & estrito do LOCADOR:V'- Entregar imediatamenteo” LOCADOR *

os docime nios de cobrança de Tribuios é .encargós condominiais, bem”coino de qualqueràintimação, multa ou exigência de autoridade Pública, ainda.que dirigida a ele, LOCATÁRIO: 4“Permitir a vistoria do: imóvel pelo! LOCADOR ou por eu rhandatário, mediante combinação. prévia de dia s hora,
“tem"como admitir que.Seja o mesmo-visitado. pot terceirós,: na hipótese de alienação do mesmo, quando não houterinteressa no exercígio de seu direito de preferência de Aquisição. ns :NH : Pagar as despesas. ordinárias de condomínio, entendidas: Somo tais aguei as necessárias à conservação e

“

manutenção de imôvel, notadamente as ênumeradas no,8 4º, do-grt; 283, da Lain? 8.245/9047* .- tt. Permitir a realização de'réparos. Urgentes pelo ÉLOGADOR, com direito éa abatimento prepotcional do valor doaluguel na hipótese de as reparos durarem Thais de 10 (dez) dias e a fescindiiro ceitrato caso seja ulirapassado a“Prazode 30 (trinta) dias;1.K- Zelarpela rigorosa cônsgrvação doiimóvel, instalações e acessórios, a fi m de spstiutdos, quandofnda a: i . . o . o . at te
.
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O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍ

ao contrato nº 301/2021, tendo em vista o falecimento da Locad

<U8/ 1/2023

e A oPREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANT

4 (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 301/2021, ADVINDO DADISPENSA DE LICITAÇÃO
* PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20408/2024

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
301/2021, CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY/ES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPALDE: OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, E A SRA.LUCIARA VIDAL - DA SILVA, QUE NESTE ATO SERÁSUBSTITUIDO PELO O OUTORGADO, SR. TALES DA SILVAPACHECO, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMÁREA APROXIMADA DE 72,00 Mº, SITUADO NA COMUNIDADEDE CAMPOS NOVO, ZONA RURAL, PRESIDENTE KENNEDYIES,s PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DA SRA, MARIA HELENA CARIASprod DA ROCHA.

RITO SANTO, pessoa jurídica dedireito público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - PresidenteKennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.185.703/0001-26, por meio de delegação conformepreceitua a Lei nº 1,356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, oSECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr. WAGNERPORTO VIANA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 105.583.177-07 e RG nº 1.891.998 -SPTO/ES, residente e domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Kennedy/ES,doravante denominado Locatário e, de outro lado o Qutorgado, Sr. TALES DA SILVA PACHECO,brasileiro, solteiro, empresério, herdeiro, portador do CPF nº 140/142.,57741 e RG nº 4.072.555 —SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Atl a Vivécua, nº 722, Centro, Presidente KennedyES,doravante denominado Locador e, resolvem fimar o presente Termo de Apostilamento 001, aocontrato nº 301/2021, conforme cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA-PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO
1.4 O objeto do presente termo de apostilamento é a substituição do Locador do imóvel, referente

ora Sra. LUCIARA VIDAL DASILVA, passando a partir da presente data para o novo locador, o outorgado Sr. TALES DA SILVAPACHECO, conforme procuração que segue em anexo ao processo,1.2 » Conforme despacho do Coordenador
nº 1645/2021, ser cancelada é e
sendo empenhado o valor inte,
Contrato nº 301/2021.

de Habitação de Interesse Social, deverá a nota de empenhomitida uma nova noja de empenho em noirie do outorgado locador,gral do contrato uma vez que não houve nenhum pagamento referente ao

- CLÁUSULA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS
24 - Fica substituído a partir da presente data o Locador do imóvel, passando a ser o outorgado Sr,TALES DA SILVA PACHECO.
2.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato inicial,firmado entre as partes. - :

,

:E Bor estarem justos e acordados, filmam o Presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor.

“Eresidente Kennedy - ES, 22 de setembro de 2021.

: fo o Toly Se ÁetecoLo WAG
D

ORÃO VIANA TALES DA SILVA PACHECOSECRETÁ O MUNIÉIPAL DE OBRAS, OUTORGADO - HERDEIROSERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO. CPE Nº 440,142.577-44LOCATÁRIO LOCADOR

. .
DIVISÃO DE CONTRATOS - TELEFONE (28) 3535 1922

- RUA ÁTILA VIVÁCQUA, Nº 78, CENTRO - CEP: 29.350-000 » PRESIDENTE KENNEDY. ESPÍRITO SANTO
' EMAIL :contratos.semad(Bpresidentekennedy es.gov.br



20871/2025
Processo nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

E À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

Co”et trapos.
/ er eeremamammoÀ

Luiz Feimas
Secretário Municipai de Obras e Habitação

Decreto nº 886/2022

Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.

Segue o reajuste com valor locatício do imóvel, páginas 35 a 34e Presidente Kennedy/ ES,0/7 (6% /de2023.

| Ao Recursos Humanos
| Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possível |

| locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de|
| Presidente Kennedy. Em tempo, informo que o imóvel em questão não |

| possui BC! por estar situado em área rural do município.o CC TES.e|

|=|
i Luiz Fernand

Secretário Municipal de Obras e Habitação :

Decreto nº 086/2022
|aeeram|

|



ÀGeBeanada.deObras & HabitcED eAmagame Crofeudo,de la Rego eIND pets Aimeto exmprrayiveio e
& CONTABILIDADE orem

Encaminho os autos para informar dotação orçamentária e emissão de nota OTevende pré-empenho. Após, retornar a Coordenadoria de Habitação e interessecemriem Sociat mu "

Tesidente comirend f OF nom.

cememe Luiz Fern
E E amSecretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitaçãora. Decreto nº 086/2022

. a

AO GESTOR DE REMESSA -. CADASTRAMENTO NO SISTEMA e aamenor CIDADESUGSEMOBH amemeaeee Encaminho o processo para cadastro de código de identificação para mmcontratação pretendida, no Sistema CidadES. Após retornar os autos paratemiam prosseguimento. o eee eme— im 31/07 2023,
recair erraram Luiz Rovya

me - — mmSecretário Municipal de Obras e Habitaçãoarm Decreto nº 086/2022 e o

TE .
A Coordenadoria de HabitaçãoeInteresse Social TERo

Após cadastro do processo no sistema de Cidades, encaminho os TSEee mmmmmaem — autos para as providências necessárias.
-—

na Presidenta Rennedy - Es Dog 193

Mai tar ne dÁ Silva emice encima mta emma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2024, DA TAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº013,537/2022

DISPENSA DE LiciTAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYIES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, E O SR. TALES DA

SILVA PACHECO, REFERENTE À LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA

DE 72,00 Mº, SITUADO NA COMUNIDADE DE CAMPOS NOVO, ZONA RURAL,

PRESIDENTE KENNEDYIES, PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DA SRA. MARIA HELENA

canal DA ROCHA, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

0 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito

público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES,

insgrita no CNPJ sob o nº 27.165,703/0001-28, por meio de delegação conforme preceitua a Lel nº
4.355, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr, LUIZ FERNANDO BUSATO

. BARROS, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº 852.923.237-49 e RG nº 766.434 - ES,

residente e domiciliado na Rua ideffonso Viana, nº 29, Bairo Independência, Cachoeiro de

itapeminimiES, CEP: 29.306-390, doravante denominado Locatário e, de outro lado, o Sr. TALES DA

SILVA PACHECO, brasileiro, solteiro, empresário, herdeiro, portador do GPF nº 1antas eRGN
4.072.555 - SSPIES, residente e domloiiiada na Rua Projetada, sin”, Campo Novo, Presidente

KennedyES, doravante denominado Locador, ajustam o presente Termo Aditivo 601, referente à

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais dispositivosda Le! Federal nº

8.666/93 que lhe são aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8,245, de 18 de outubro
:

de 1991 e alterações posteriores, que passaa vigir com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

“44. O objeto do presente termo aditivo é PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12

“ (DOZE) MESES E O REAJUSTE (ATUALIZAÇÃO) AO VALOR DO MESMO, TENDO INÍCIO A PARTIR

DODIA 13 DE AGOSTO DE 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2,1» O valor do presente termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato pelo

período de 12 (doze) meses e, O reajuste (atualização) do valor do mesmoé estimado em R$ 8.685,60

: (oito mil, seiscentos e oitenta € cinco reais e sessenta centavos), 6 corresponderá o valor mensal

dantas sUisotocentos e vinte o três reais e oitenta centavos), fixado com base em vistoria e laudo
*

de avaliação, elaborado em consideração às características do bem e aos valores praticados no

meicado imobiliário da região e conforme atualização do Indice de IGP-M,

22)- Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas, o 1º (primeiro) pagamento será

contabilizado do dla 13/08/2022 à 31/08/2022 e, Os demais pagamentos, do dia 1º (primeiro) ao dia

30/31 de cada mês, sendo o último pagamento, contabilizado do dia 01/08/2023 à 13/08/2023, caso não

ocorrá a rescisão do Contrato.
“ 2.3+ A despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Habitação - Habitação - Concessão de Auxilio Moradia - 33903600000 = Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Fisica - Transferência da União referente Royalties do Petróleo e Gás Natural.

!

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

84 é Permanecem Inalteradas as demais cléusulas e condições estabelecidas no contrato Inicial, firmado

entre as partes.
Eipor estarem justos e acordados, firmam O presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual forma

eteor.
: Presidente Kennedy - ES, 11 de agosto de 2022,

Lulz Felhando árros adia do:
Stcretário Municipal de Obras, Serviços S| Públicos o Habitação Tales da Silva Pacheco

unicípio de Presidente Kennedy/ES CPF nº 140 142,57741

À

LOCATÁRIO
E LOCADOR

Rua Antônio Jaques Soares, Nº 54, Centro = CEP: 29,350-000 « Presidente Kennedy- Espírito Santo

orelha NE CONTRATOS» TELEEONE (28)3535.1922

Scarmed with CamScanner



“eo

tPátio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
E ESTADO DO ESPIRITO SANTO :O DECRETONEO72 DE 24 DE SETEMBRO DE 2029

|

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENSMÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULCDE VALOR LogarDE IMÓVEIS E DáOUTRAS PROVIDÊNCIAS,
.

O MUNtcÍpIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO EspíritoSANTO, por meio do Chefe do Poder ExecutlSão conferidas pel Vo, no Uso de suas atribuiçõesque heOrgânica do Muniefpio, e com Íuicro nc
art 97, caput, da Const é considerando o disposto ho Decrete

DECRETA
Amt 4º, Des lgna os membros para Comporsim a Comissão te Avaliação de

? Bens Móveis do Município e Cálculo de valor fopallcio de Imóveis com as atribuições
Pertihentes ao qUs dispõe o Devreto Munlolpal nº 43, de8 de matço de 2010,

|=Presidente: Ruy Candido Athayde;= Membro: Luiz Fernakido Busato Barros;Ho Membro: Vanderson de Souza Bayer,
Perágraro úrico, Os servidores designados não farão jus a Qualquer

"emuneração exiraordinária e/ou Srailficação,
.

mM Vigor na data de sua Publicação, revogadas asial g Deorsto nº 088, de 31 de maio de A.

inulnãa
'

Sésttiloy aAlsPresidente Kennedy . Es, diuls24 de setembro de 2020, DSLidaCERTA ” u?

resdnito Dorle"Pónigo de cmg -EM do Am
85

se Prefeito Muntol“Génica Reu pi 88 gata Bal em Exercício
Eira rdditha eFa Toocama

Som sas ; PSDRIEORO MbibBaa 1,—

BREFEITURA HUN, papa, KENNEDY.ESRUA ETA Viva gava, q DECRETO Negiratanma mos



Orgânica do Município,
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E

IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 87, inciso Vi da Lei

DECRETA.

IMÓVEIS E DÁ, OUTRAS

Art. 1º. Altera 0 Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa
membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do

Município e Calculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:

ALA.iris0:85:38

prefeitura

de
P

KenniedyiES

4491/2022

DECRETO

Nº

48/2022

LO

CÂMARA

PAR.

Nº
00

20/07/2022.-

1

oSoo-—
o=xo

E = Membro: Sidnei Chaves:

1 - Membro: José Maria Marques Junior.

Parágrafo único, Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por
participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da
Lei nº 1.568/2022.

Art. 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Presidente Kennedy'ES, 19 de julho de 2022.
“GERTIDÃO

2sS

4 vs
Publicado na forma do Art. 69 da Lei Orgênica Municipal; D

com redação dada peia Emenda nº 044, de 08/05/2048.

&
orlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal

| Certifico que B fio
E

roi E . 69 da Lol Orgên
À toi publicado na forma do Art

ã unlegat com tedaçõe dado pela Emenda n? 0

É de 20/02/2009: a Na|EÊ Servigor(a):
y câmara Municipal PresidenteàKonrad

*

Pagina del
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79+ CENTRO-CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO

FONE-FAX (28) 3535-4900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍGIO DE IMÓVEIS

Processo: 20871/2023
Assunto: Reajuste do valor do aluguel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação.
Objetivo: Atender Maria Helena Carias da Rocha Sabino. =
imóvel: Comunidade de Campo Novo, S/Nº, Zona Rural, Presidente KennedyEs.
Área Total aproximada: 72,90 Mº

Proprietário (a): Tales da Silva Pacheco.
Aluguel Anterior: R$ 723,80 (setecentos e vinte e três reais e oitenta centavos).
Conforme ao 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato Nº301/2022, da dispensa de
licitação, processo administrativo nº 013.537/2022.

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do Decreto nº

046 de 19 de Julho de 2022 através dos técnicos que representa, apresenta as

seguintes considerações:

4. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-

do em vista já existir laudo do mesmo imóvel com data recente. Apenas a revi-

são do aluguel e vistoria física do imóvel será abordada neste parecer,

2. A Comissão procedeu à visita ao local para averiguação dos espaços físicos e

avaliar as condições de habitabilidade que se demonstraram em perfeito estado,

valor ao mesmo; ia Vá ue

é

junior

pegoro
3. Na determinação de novo valor locativo para nova vigência

locação utilizou-se do índice de preços mensurado pelo IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2022-2023), a

partir de Junho de 2022, variação de -6,8495%, conto me flemonstrado no

quadro abaixo:

Rua Átila Vivátqua, nº 79 4 Centro — Presidente Kennedy —- ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26

As
g,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado)

-1,93 -4,4584 -6,8495 2.670,6868

-1,84 -2,5781 -4,4559 2.723,2455

-0,95 -0,7520 -2,1588 2.774,2925

0,05 0,1724 0,1724 2.800,9010

-0,06 0,1499 1,8645 2.799,5013
0,21 0,2100 3,7909 2.801,1820

0,45 5,4584 5,4584 2.795,3118

-0,56 4,9860 5,8094 2.782,7893

-0,97 5,5772 6,5170 2.798,4607.,

-0,95 6,6113 8,2488 2.825,8716

-0,70 7,6339 8,5875 2.852,9749

0,21 8,3926 10,0748 2.873,0865

0,59 8,1655 10,7009 2.867,0656
FONTE: https:/Avww.portaldefinancas.com/igp m fav.htm

. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração
novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos

parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

e os procedimen elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

 fEAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na

TN bstás anterior sofrerá reajustes anuais com base na
ne Ta

EmAS variação do Índice Geral de Preços divulgado pelaa Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou outro índice
que porventura venha a substituí-lo.” —

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy s Ss

C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900
C.6.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY —

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

. Tendo o valor anterior de R$ 723,80 — 6,8495%. Índice acumulado nos últimos

12 meses (em %) de reajuste conforme o IGPM, temos: O valor locatício mensal

avaliado é de R$ 674,22 (seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e dois

centavos).

Presidente Kennedy-ES, 21 de Julho de 2023.

José Maria Marques Junior
Arquiteto e Urbanista

CAU: AT7 490-1

Rua Átila Vivácgua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEISE IMÓVEIS

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍGIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

GÁLGULO DE VALOR LOGATÍCIO DE IMÓVEIS

nsannMd
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Rua Átila Vivácgua, nº 79 - Centro — Presidente Kennedy - ES

C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900
C.G.C. 27.165.703/0001-26



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Tales da Silva Pacheco, portador do CPF nº: 140.142.577-11, declaro aceitar o valor
locatício avaliado em R$ 674,22 (Seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e dois
centavos) pela Comissão de avaliação de Bens e imóveis da Administração Municipal em
relação a Renovação de um imóvel localizado na Localidade de Campo Novo, para
atender à família do Sr.º Maria Helena da Rocha que se encontra em situação de
vulnerabilidade social.

Presidente Kennedy, 7Fde

. O,Sotr> 3 Pero.— Tales da Silva Pachetó

COMUNICADO EM: AolenóaTT
Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)

Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobldpresidentekennedy.es.gov.br



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY . É 1 E O

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃODE PRE

—
=—aESPIRITO SANTO

48.883.652/0001-48 Nº PROCESSO7254 144
NOTA DE PRE EMPENHO Nº 0000134/2023 - LIBERADA <

A
Exercício : Ficha :

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
trois: 2025 cha+0000027

Data:28/07/2023  DataRef£: 28/07/2023 Valor: 8.090,64

Mo Órgão : 035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO N
Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

* Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária

Programa : 021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade : 2,139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA

Elemento Despesa : 33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS

No Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO 7
(o S

Favorecido : TALES DA SILVA PACHECO CNPYCPF : 140,142.577-H

Bairro : CAMPO NOVO Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

U Endereço : End ZONA RURAL ur: ESPÍRITO SANTO
A

Histórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADADE 72,90 Mº, SITUADO NA COMUNIDADE DE CAMPO

NOVO, PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA
SABINO.

187.944,12 8.090,64 |: ponvel| 179,853,48

(oito mil noventa reais e sessenta e quatro centavos )

Nº Requisição :

Nº Processo : 0020871/2023

Modalidade : Dispensa

Objeto :

à o,
SESIE E SUBELEMENTO EE EEN33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS 8.090,64

Nº [Débito
,

| Valor| Crédito Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 7 [5229010000 - PRE-EMPENHOS EMITIDOS 8.090,64 [622120200000 - CREDITO PRE-EMPENHADO |

8.090,64
O 4 |622110000000 - CREDITO DISPONÍVEL | 8.090,848.090,64 [822910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR

Tocal/Data/Assinatur REOCACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 28 de julho de 2023

WAGNER LUGÃO DE OLIVEIRA
CONTADOR

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [5] Page3of3 Ed, Produções de Software LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Presidente Kennedy-ES, 28 de julho de 2023.
Ao

Setor de Habitação.

Segue nos autos nota de Pré Empenho.

Atenciosamente,

Contador
Secretaria Municipal da Fazenda.

Processo Nº 3.6 é
Folha: OR

ÉS
És
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8 44 Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações

Gerir > Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy

contratações +
|

2023.058E0600005.09.0168 = |

ds
Identificação: 2023.058E0600005.09.0168

Remessa o .Processo administrativo: 020871/2023
de dados

Autuação: 12/07/2023

= Natureza: 09 - Dispensa de Licitação

Retificação Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Maria Helena Carias da Rocha Sabino,

É que se encontra em situação de vulnerabilidade social.
Corisultas

E Detalhes|'D itens retificados

Normativos:
[00.4

(nttpsyAmwuricess

e,

“aopadadosenMadespara esta contratação.

s:/iwwwtcees.te.br/)
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0005034

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
TALES DA SILVA PACHECO
CPF: 140.142.577-11

Rua PROJETADA, Nº SN, CAMPO NOVO PRESIDENTE KENNEDY. - ES, CEP 29350-
000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) reguerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dividas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230005034

Validade 90 dias

Emitida Sexta-Feira, 04 de Agosto de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2
Certidão Nº 20230000811245

Identificação do Requerente: CPF Nº 140.142.577-11

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

- Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer
dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R,de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 04/08/2023, válida até 02/11/2023.

À autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www .sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 04/08/2023.

ms,
Autenticação eletrônica: 0007.1F38.5940.8885



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TALES DA SILVA PACHECO
CPF: 140.142,.577-11
Certidão nº: 39135051/2023
Expedição: 04/08/2023, às 09:42:06
Validade: 31/01/2024 - 180 (tcento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TALES DA SILVA PACHECO, inscrito(a) no CPF sob o nº
140.142.577-11, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos cu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TALES DA SILVA PACHECO
CPF: 140.142.577.11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein?
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/'rfo.gov.br> ou <http:/Awww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:41:39 do dia 04/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2024.
Código de controle da certidão: F6D0.1D09.C578.159C
Qualguer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Processo Nº: 20871/2023
Folhas Nº:
Assinatura:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr * Maria Helena da Rocha Sabino que se

encontra em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de AluguelSocial;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

* Requerimento da Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário
— fls. 02-15;

* Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015 — fls. 16-17;
Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 18;
Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 19;
Documento Beneficiário — fls. - 20;
Cadastro do locador — fls. - 21;
Avaliação Principal feita pela Comissão de Avaliação de BenseImóveis —fls 22-25;
Contrato vigente — fls 26-30; 32 Emm . N



aura opaaado
fai Processo Nº: 20871/2023

Folhas Nº: L Gg

Assinatura: A
Ê

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

€ Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal
de Obras e Habitação — fls. 31;

O Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do
imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 31

(verso);
9 Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o

município está disposto a pagar — fls 33 - 39;
* Termo de aceitação do aluguel — fis. 40;
e Nota de Pré-empenho para custear a despesa pretendida, emitida pela

contabilidade — fls. 41;
Cadastro de código no sistema CidadES fls. 43;

e Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do Imóvel
destinado a atende o beneficiário — fls 44 — 47;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

Presidente Kennedy — ES, 04 de Agosto de 2023.LSLuiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022



Processo nº JOS k [13
7

Eoihas nº So É£s

ETA

-e O Secretário Municipal de Cbras, e Habitação falou em separado às fis.
% a Ausa,
- + mam Em DTae DEde2023.

A.
T— Camilli Gis Soares

Apoio Administrativo
Coordenadoria de Habitação e Interesse Social

A Secretaria Municipal de
“Ohbros 4sonnllição o

'—- Após cadastrar em dispensa sob o nº (4829 /dó ), Segue á secretaria responsável
para

— .
devidas providências.

p Oo=: Aif =em tradolá abados Santos
Chefe de Divisão de Compras
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atura Mu. .a Ea, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY SOLICITAÇÃO DEE

É
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO SERVIÇO Nº DATA

SETOR DE COMPRAS

. 000255/2023 07/08/2023
CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

00000004 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

|
00000009 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

VFONTE DE RECI OUTROS SERVICOSDE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Código Especificação Unidade Quantidade Vir, Unitário Vir, Total

LOCACAO DE IMOVEL- ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em
situação de vulnerabilidade social.

00005498 referente dados em processo, conforme demanda da secretaria MES 12,000
de obras e habitação.

SERVICOS DE TERCEIROS

—- Total Geral R$ 0,00
JUSTIFICATIVA DA'DESPESA:

DE VULNERABILIDADE SOCIAL
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER À FAMÍLIA-DA SRZ MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA SABINO; QUE "SE. ENCONTRA-EM'SITUAÇÃO

OBSERVAÇÕES:

do'Secretário(a) Requerente du Requerente

Data: f ! Data: Da ANE

Assinaturã 'Assinatura

Data'e Assinatura Data'e Assinatura do Responsável
pelo cadastro da Solicitação

DESDs Data:

Assinatura

Data e Assinatura do Responsável pelo
Setor de Compras

Emitido Por: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA 1

)Uz



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Email: compras(Opresidentekennedy.es.gov.br
compras.imsQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compras.semastdpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)
compraspmpkQ gmail.com (Geral)
Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: Dispensa Nº 000199/2023 Processo Nº. 020871/2023

Solicitamos a V. Sa. que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.
Razão Social (Proponente): Porte:

Endereço: Cidade/UF.

CNPJ: Telefone: E-mail:

ln
“

Quantidade |! “Valor Total
00005496 - LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL

SOCIAL
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMILIA

QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE
00001 VULNERABILIDADE SOCIAL. MES 42

REFERENTE DADOS EM PROCESSO, CONFORME
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E
HABITAÇÃO.

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: IZADORA CORDEIRO DOS SANTOS Em, 08 de agosto de 2023

Carimbo e assinatura da Empresa

Observação:

A presente cotação servirá para que a administração estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
apresentação desta cotação não gera qualquer dirsito ou obrigação de orçamento ou prestação de serviços.

Rua: Átila Vivacgua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000
Usuário! ZADORA CORDEIRO DOS SANTOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
08/08/2023 09:57:25

Dispensa Nº 000199/2023 - 08/08/2023 - Processo Nº 020871/2023
Vencedor TALES DA SILVA PACHECO

cPF 140.142.577-11

Endereço KM ZONA RURAL, S/Nº - CAMPO NOVO - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP:
Contato 0000000000  tales(Dgmail.com

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário| Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação
de vulnerabilidade social.

00001 00005496 MES 12,00 674,22 8.090,64
referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de
obras e habitação.

Total do Fornecedor: 8.090,64
Total Geral: 8.090,64


